
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO

..........................................................................................................................................................

Seção V
Das Zonas de Proteção

..........................................................................................................................................................

Art. 44. As restrições de que trata o artigo anterior são as especificadas pela
autoridade aeronáutica, mediante aprovação dos seguintes planos, válidos, respectivamente,
para cada tipo de auxílio à navegação aérea:

I - Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromos;
II - Plano de Zoneamento de Ruído;
III - Plano Básico de Zona de Proteção de Helipontos;
IV - Planos de Zona de Proteção e Auxílios à Navegação Aérea.
§ 1º De conformidade com as conveniências e peculiaridades de proteção ao vôo, a

cada aeródromo poderão ser aplicados Planos Específicos, observadas as prescrições, que
couberem, dos Planos Básicos.

§ 2º O Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromos, o Plano Básico de
Zoneamento de Ruído, o Plano de Zona de Proteção de Helipontos e os Planos de Zona de
Proteção e Auxílios à Navegação Aérea serão aprovados por ato do Presidente da República.

§ 3º Os Planos Específicos de Zona de Proteção de Aeródromos e Planos Específicos
de Zoneamento de Ruído serão aprovados por ato do Ministro da Aeronáutica e transmitidos às
administrações que devam fazer observar as restrições.

§ 4º As administrações públicas deverão compatibilizar o zoneamento do uso do
solo, nas áreas vizinhas aos aeródromos, às restrições especiais, constantes dos Planos Básicas e
Específicos.

§ 5º As restrições especiais estabelecidas aplicam-se a quaisquer bens, quer sejam
privados ou públicos.
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Art. 45. A autoridade aeronáutica poderá embargar a obra ou construção de qualquer
natureza que contrarie os Planos Básicos ou os Específicos de cada aeroporto, ou exigir a
eliminação dos obstáculos levantados em desacordo com os referidos Planos, posteriormente à
sua publicação, por conta e risco do infrator, que não poderá reclamar qualquer indenização.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao
meio ambiente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO)

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta
Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o
administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir
a sua prática, quando podia agir para evitá-la.
.........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


